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DESPACHO D O TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
(Quarta Secção) 

11 de Outubro de 1990* 

No processo T-50/89, 

Jürgen Sparr, jurista, residente em Hamburgo (República Federal da Alemanha), 
representado por L. Schulze e G. Meyer, advogados no foro de Hamburgo, com 
domicílio escolhido no Luxemburgo no escritório de Gerd Recht, c/o Fulton Pre
bon SA, 25, rue Notre-Dame, 

recorrente, 

* Lingua do processo: alemão. 
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